










 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Cláusula 15ª. As partes estabelecem o Dia da Proteção de Dados, a ser comemo-
rado no dia 17 de julho de cada ano, como forma de promover uma maior conscientização 
sobre a importância desse direito fundamental que visa garantir a autodeterminação infor-
mativa e proteger a privacidade, a liberdade e o livre desenvolvimento da personalidade de 
todas as pessoas. 

§ 1º A data escolhida homenageia o Professor Danilo Doneda, um dos patronos da 
proteção de dados pessoais e dos direitos digitais no Brasil, nascido nesse dia. 

§ 2º A criação e fortalecimento de uma cultura de proteção de dados através de 
ações educativas é fundamental para a concretização desse direito no ambiente social. 

§ 3º Como forma de fortalecer uma cultura proteção de dados no ambiente laboral, 
a empresa promoverá ações educativas, tais como:  

 
a) palestras e debates nos locais de trabalho; 
b) publicação e/ou divulgação de artigos e obras específicas sobre o tema; 
c) realização de seminários e simpósios com especialistas da área. 

§ 4º Na referida data haverá expediente.
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§ 5º. O valor do auxílio creche/pré-escolar fica reajustado 4,87% (quatro vírgula 
oitenta e sete por cento), equivalente a 100% (cem por cento) do INPC acumulado no perí-
odo de maio de 2022 a abril de 2023, acrescidos de 1% (um porcento) de ganho real, pas-
sando a ser de R$ 475,32 (quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos) a 
partir de 1° de maio de 2023. 
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